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I

(Comunicaçıes)

COMISSˆO

Taxas de ca¼mbio do euro (1)

16 de Junho de 2000

(2000/C 169/01)

1 euro = 7,4594 coroas dinamarquesas

= 336,68 dracmas gregas

= 8,2800 coroas suecas

= 0,6329 libra esterlina

= 0,9565 dólares dos Estados Unidos

= 1,4097 dólares canadianos

= 101,650 ienes japoneses

= 1,5611 francos suíços

= 8,2485 coroas norueguesas

= 72,9235 coroas islandesas (2)

= 1,5724 dólares australianos

= 2,0010 dólares neozelandeses

= 6,55585 randes sul-africanos (2)

PT17.6.2000 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 169/1

(1) Fonte: Taxas de ca¼mbio de referŒncia publicadas pelo Banco Central Europeu.
(2) Fonte: Comissªo.



Autorizaçªo de auxílios concedidos pelos Estados no a¼mbito das disposiçıes dos artigos 87.o e 88.o
do Tratado CE

A respeito dos quais a Comissªo nªo levanta objecçıes

(2000/C 169/02)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Data de adopçªo da decisªo: 3.5.2000

Estado-Membro: ItÆlia (Sicília)

N.o do auxílio: NN 131/98

Denominaçªo: Medidas de acompanhamento, Interrupçıes da
pesca

Objectivo: Compensaçªo das empresas e dos pescadores de-
vido a interrupçıes de natureza tØcnica e ligadas à conservaçªo
dos recursos em zonas determinadas

Base jurídica: Legge (Regione siciliana) 26 ottobre 1998, n. 30.
Misure di accompagnamento per interruzioni e limitazioni
delle attività di pesca; legge approvata il 16 settembre 1999
(Regione siciliana). Misure di accompagnamento per l’anno
1999 per il settore della pesca

Orçamento: 73,75 mil milhıes de liras italianas (cerca de
38 088 696 de euros)

Duraçªo: 1998-1999

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado(s)
dos respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/sg/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 3.5.2000

Estado-Membro: França

N.o do auxílio: NN 26/2000

Denominaçªo: Indemnizaçªo dos pescadores do sul do depar-
tamento do FinistØrio afectados pela tempestade de 19 de De-
zembro de 1998

Objectivo: Indemnizaçªo pelas obras de reparaçªo nªo cober-
tas pelo seguro, ou seja, 10 % do montante total

Base jurídica: DØcision du Conseil rØgional de Bretagne du 27
janvier 1999 et dØcision du Conseil gØnØral du finistŁre du 8
fØvrier 1999

Orçamento: 482 828 francos franceses (73 606 euros)

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado(s)
dos respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/sg/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 3.5.2000

Estado-Membro: Portugal

N.o do auxílio: N 25/2000

Denominaçªo: Cessaçªo temporÆria de actividade na sequŒncia
do termo do Acordo de Pesca com Marrocos

Objectivo: Compensar as perdas de rendimento dos armadores
e dos trabalhadores das embarcaçıes que pescam nas Æguas
marroquinas em consequŒncia da cessaçªo temporÆria da acti-
vidade de pesca devido ao termo do Acordo de Pesca com o
Reino de Marrocos

Base jurídica: Projecto de portaria que aprova o regulamento
do regime de apoio à cessaçªo temporÆria de actividade das
embarcaçıes e tripulantes que operam ao abrigo do Acordo de
Cooperaçªo em matØria de pesca entre a Comunidade Europeia
e o Reino de Marrocos

Orçamento: 451 milhıes de escudos portugueses a favor dos
armadores (cerca de 2 249 579 euros) e 663 milhıes de escu-
dos portugueses a favor dos trabalhadores (cerca de
3 307 030 euros)

Intensidade ou montante do auxílio: Tabelas e montantes de
participaçªo definidos nas linhas directrizes para o exame dos
auxílios nacionais no sector das pescas (JO C 100 de 27.3.1997)
e no Regulamento (CE) n.o 2468/98 do Conselho (JO L 312 de
20.11.1998) no que respeita às indemnizaçıes aos armadores, e
134 000 escudos portugueses (670 euros) mensais a favor dos
trabalhadores

Duraçªo: Dezembro de 1999-Junho de 2000

Outras informaçıes: Relatório de execuçªo

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado(s)
dos respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/sg/sgb/state_aids
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Autorizaçªo de auxílios concedidos pelos Estados no a¼mbito das disposiçıes dos artigos 87.o e 88.o
do Tratado CE

A respeito dos quais a Comissªo nªo levanta objecçıes

(2000/C 169/03)

Data de adopçªo da decisªo: 11.4.2000

Estado-Membro: França

N.o do auxílio: NN 96/95

Denominaçªo: Office nationale des forŒts (Organismo Nacio-
nal das Florestas)

Objectivo: Gestªo do património florestal e realizaçªo contra
remuneraçªo de trabalhos e estudos em benefício das florestas
privadas

Base jurídica: Loi des finances rectificative pour 1964, JORF
du 24.12.1964, p. 11503

Outras informaçıes: A Comissªo nªo registou qualquer ele-
mento de auxílio aquando do exame das actividades do Office
nationale des forŒts na acepçªo do n.o 1 do artigo 87.o do
Tratado CE

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/sg/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 11.4.2000

Estado-Membro: ItÆlia (Sicília)

N.o do auxílio: NN 114/A/98

Denominaçªo: Lei regional n.o 16 de 31 de Agosto de 1998

Objectivo: Desenvolvimento do sector agrícola

Base jurídica: Legge regionale 31 agosto 1998 n. 16 «Disposi-
zioni per l’Ente di sviluppo agricolo ed altri interventi per
l’agricultura»

Orçamento: VariÆvel

Intensidade ou montante do auxílio: Medida que nªo cons-
titui auxílio

Duraçªo: VariÆvel

Outras informaçıes: Os artigos 4.o, 13.o, e o n.o 1, alínea a),
do artigo 6.o, da lei nªo estªo abrangidos pela presente decisªo
e serªo objecto de decisıes separadas

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/sg/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 11.4.2000

Estado-Membro: Finla¼ndia (¯land)

N.o do auxílio: N 222/98

Denominaçªo: Modificaçªo de um regime de emprØstimos
bonificados para agricultores

Base jurídica:

� Landskapslag om främjande av gårdsbruk (¯FS 54/78),
bilaga 1

� Landskapslag om främjande av gårdsbruk (¯FS 92/97),
bilaga 2

Orçamento: 700 000 marcas finlandesas (118 000 euros) por
ano

Duraçªo: AtØ 31 de Dezembro de 2001

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/sg/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 11.4.2000

Estado-Membro: Espanha

N.o do auxílio: NN 58/99

Denominaçªo: Auxílios ao sector suinícola

Objectivo: Prestar assistŒncia ao sector suinícola durante a
crise neste sector

Base jurídica: Decision ad-hoc del Ministerio de Agricultura,
Pesca y Alimentación

Orçamento: 100 milhıes de pesetas espanholas para uma
campanha de promoçªo genØrica

Intensidade ou montante do auxílio: VariÆvel

Duraçªo: Auxílio œnico

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/sg/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 3.5.2000

Estado-Membro: ItÆlia

N.o do auxílio: N 257/99

Denominaçªo: Auxílios agromonetÆrios transitórios

Objectivo: Compensar as perdas de rendimento dos produto-
res decorrentes da reduçªo das taxas de ca¼mbio aplicÆveis a
certos auxílios directos no a¼mbito da política agrícola comum

Base jurídica: Decisªo ministerial, Regulamento (CE) n.o
2800/98 do Conselho e Regulamentos da Comissªo (CE) n.o
2808/98, (CE) n.o 2813/98, (CE) n.o 755/1999, (CE) n.o
1639/1999 e (CE) n.o 2206/1999
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Orçamento:

� 2000: 101,59 milhıes de euros

� 2001: 67,73 milhıes de euros

� 2002: 33,86 milhıes de euros

Intensidade ou montante do auxílio:

2000:

� Vacas em aleitamento: 2,29 euros

� Suplementos para as vacas em aleitamento (objectivo n.o 1):
0,38 euro

� PrØmio especial à carne de bovino: 2,52 euros

� Extensificaçªo: 0,83 euro

� «Borregos pesados»: 0,31 euro

� «Borregos leves»: 0,25 euro

� PrØmio ao desenvolvimento rural («borregos pesados»): 0,10
euro

� PrØmio ao desenvolvimento rural («borregos leves»): 0,09
euro

� Jovens agricultores: 87,5 euros por agricultor

� Culturas arvenses: 0,0466 do montante global por benefi-
ciÆrio, na a¼mbito do regime de pagamentos por superifícies
arÆveis

� Arroz: 11,49 euros por hectare

Duraçªo: TrŒs anos

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/sg/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 11.4.2000

Estado-Membro: Luxemburgo

N.o do auxílio: N 348/99

Denominaçªo: Salvaguardar a diversidade biológica

Objectivo: Proteger as espØcies animais e vegetais ameaçadas
no meio agrÆrio

Base jurídica: Projet de rŁglement grand-ducal instituant un
ensemble de rØgimes d’aides pour la sauvegarde de la diversitØ
biologique

Orçamento: 45 190 000 francos luxemburgeses (1 120 000
euros) (hipótese mínima), podendo atingir 70 370 000 francos
luxemburgeses (1 744 000 euros) (hipótese mÆxima)

Intensidade ou montante do auxílio: VariÆvel, de acordo
com o programa

Duraçªo: VariÆvel, de acordo com o programa

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/sg/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 3.5.2000

Estado-Membro: Alemanha (Mecklenburgo-Pomera¼nia Ociden-
tal)

N.o do auxílio: N 452/99

Denominaçªo: Protecçªo e desenvolvimento de zonas hœmidas

Objectivo: Promoçªo de medidas destinadas a proteger e de-
senvolver zonas hœmidas

Base jurídica: Richtlinie zur Förderung von Maßnahmen zum
Schutz und zur Entwicklung von Mooren

Orçamento: 8,3 milhıes de marcos alemªes por ano em
2000-2002, a partir do orçamento de Mecklemburgo-Pomera¼-
nia Ocidental

Intensidade ou montante do auxílio: Ilimitado, em funçªo
das subvençıes passíveis de ser aprovadas

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/sg/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 3.5.2000

Estado-Membro: ItÆlia

N.o do auxílio: N 560/99

Denominaçªo: Plano de acçªo para o sector dos citrinos

Objectivo: Desenvolver o sector dos citrinos atravØs dos se-
guintes auxílios: assistŒncia tØcnica, investigaçªo e desenvolvi-
mento, promoçªo e publicidade, auxílios ao arranque e assis-
tŒncia tØcnica para consórcios e associaçıes de produtores de
produtos de qualidade

Base jurídica: Linee programmatiche di indirizzo e di inter-
vento per l’agrumicoltura italiana. Articolo 1, comma 1 della
legge n. 423 del 2 dicembre 1998 concernente «Interventi
strutturali e urgenti nel settore agricolo, agrumicolo e zootec-
nico»

Orçamento: Aproximadamente 49,8 mil milhıes de liras ita-
lianas (cerca de 25 000 000 de euros)

Intensidade ou montante do auxílio:

i) Acompanhamento dos mercados (6,3 mil milhıes de liras
italianas): atØ 100 %

ii) Registo de classificaçªo dos citrinos (16 mil milhıes de
liras italianas): atØ 100 %

iii) Investigaçªo e desenvolvimento (6 mil milhıes de liras ita-
lianas: atØ 100 %

iv) Comunicaçªo e promoçªo (17 mil milhıes de liras italia-
nas): atØ 100 % (50 % para promoçªo atravØs dos meios de
comunicaçªo)

v) Criaçªo e aumento das tarefas dos consórcios e associaçıes
de produtores de produtos de qualidade (1,5 mil milhıes
de liras italianas: contribuiçıes degressivas em cinco anos
para auxílios ao arranque (100 %, 80 %, 60 %, 40 %, 20 %);
auxílios atØ 100 % para assistŒncia tØcnica

vi) AssistŒncia tØcnica e acompanhamento ( 3 mil milhıes de
liras italianas): atØ 100 %

Duraçªo: TrŒs anos
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Outras informaçıes: A medida serÆ aplicada em conformi-
dade com as orientaçıes fornecidas e os compromissos assu-
midos pelas autoridades competentes por carta de 31.3.2000.
Os pormenores relativos às medidas de execuçªo dos auxílios
incluídos sob o título «Apoio aos planos de invervençªo inte-
grados das organizaçıes de produtores para o melhoramento e
o fortalecimento das organizaçıes de produtores» (60,2 mil
milhıes de liras italianas) serªo notificados separadamente
numa fase futura

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/sg/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 11.4.2000

Estado-Membro: SuØcia

N.o do auxílio: N 691/99

Denominaçªo: Auxílios agromonetÆrios transitórios � Re-
gime de superfícies arÆveis

Objectivo: Compensar as perdas de rendimento dos produto-
res decorrentes da reduçªo das taxas de ca¼mbio aplicÆveis a
certos auxílios directos no a¼mbito da política agrícola comum

Base jurídica: Decisªo ministerial, Regulamento (CE) n.o
2800/98 do Conselho e Regulamentos da Comissªo (CE) n.o
2808/98, (CE) n.o 2813/98 e (CE) n.o 1639/99

Orçamento:

� 2000: 42,48 milhıes de euros

� 2001: 14,16 milhıes de euros

� 2002: 7,08 milhıes de euros

Intensidade ou montante do auxílio: 1999: aproximada-
mente, 0,1114 % do montante global por beneficiÆrio, no a¼m-
bito do regime de pagamentos por superfícies arÆveis

Duraçªo: TrŒs anos

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/sg/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 11.4.2000

Estado-Membro: Países Baixos

N.o do auxílio: NN 19/2000 (ex N 68/2000)

Denominaçªo: Projectos do NAJK

Objectivo: Ajudar os jovens agricultores a tomarem decisıes
responsÆveis sobre a aquisiçªo e continuaçªo da exploraçªo de
empresas agrícolas. Para este fim, o NAJK (Nederlands Agra-
risch Jongeren Kontakt, organizaçªo holandesa dos jovens agri-
cultores) recebe uma subvençªo para projectos de consultoria
para jovens futuros agricultores com idades compreendidas
entre 18 e 25 anos

Base jurídica: Bestuursbesluit nr. 500 van de Stichting Ont-
wikkelings- en Saneringsfonds voor de Landbouw

Orçamento:

� 1998: no mÆximo 500 000 florins neerlandeses

� 1999: no mÆximo 500 000 florins neerlandeses

� 2000: no mÆximo 500 000 florins neerlandeses

A subvençªo anual efectiva depende dos custos reais anuais

Intensidade ou montante do auxílio: 100 %

Duraçªo: 1998-2000

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/sg/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 11.4.2000

Estado-Membro: Países Baixos

N.o do auxílio: N 20/2000

Denominaçªo: Isençªo do imposto sobre bens imóveis para as
culturas em substrato

Objectivo: Pôr fim à disparidade jurídica existente entre os
produtores cujas culturas nªo tŒm raízes no subsolo e os pro-
dutores de culturas idŒnticas ou similares com enraizamento no
subsolo

Base jurídica: Initiatiefwetsvoorstel tot wijziging van de ge-
meentewet

Orçamento: A superfície total das culturas em substrato
eleva-se a cerca de 5 500 hectares (valores de 1996). O valor
mØdio deste tipo de cultura (incluindo a terra) eleva-se a
1 500 000 florins neerlandeses por hectare (valores de 1998).
O valor total seria, por conseguinte, de cerca de
8 250 000 000 de florins neerlandeses. Com base numa taxa
de 15,63 florins neerlandeses para um valor de 5 000 florins
neerlandeses, a isençªo fiscal conduziria a uma perda de ren-
dimento de 25 789 500 florins neerlandeses para as autarquias

Intensidade ou montante do auxílio: Medida que nªo cons-
titui auxílio

Duraçªo: Indefinida

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/sg/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 15.5.2000

Estado-Membro: GrØcia

N.o do auxílio: N 38/2000

Denominaçªo: Auxílio financeiro para agricultores cujas co-
lheitas e instalaçıes tenham sido danificadas por condiçıes
climÆticas adversas no período compreendido entre Julho e
Dezembro de 1999

Objectivo: Ver denominaçªo

Base jurídica: ˚ïØíÞ ıðïıæªØŒÞ ÆðüöÆóç
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Orçamento: 2 mil milhıes de dracmas gregas (cerca de 6,1
milhıes de euros)

Intensidade ou montante do auxílio:

� Restabelecimento de perdas de Ærvores e colheitas: 100 %

� Produtos armazenados e alimentos para animais: 50 %

� MÆquinas e edifícios: 40 %

Duraçªo: 2000-2002

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/sg/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 3.5.2000

Estado-Membro: França

N.o do auxílio: N 62/2000

Denominaçªo: Auxílio a favor do sector avícola

Objectivo: Reduçªo das capacidades de produçªo, controlo
sanitÆrio da produçªo avícola e promoçªo dos produtos avíco-
las

Orçamento:

� Reduçªo das capacidades de produçªo: 90 milhıes de fran-
cos franceses (13 720 411 euros), dos quais 75 milhıes de
francos franceses (11 433 676 euros) para as aves de ca-
poeira para produçªo de carne e para reproduçªo e 15
milhıes de francos franceses (2 286 735 euros) para a in-
cubaçªo

� Controlo sanitÆrio da produçªo avícola: 30 milhıes de fran-
cos franceses (4 573 470 euros)

� Promoçªo dos produtos avícolas: 15 milhıes de francos
franceses (2 286 735 euros)

Intensidade ou montante do auxílio: VariÆvel

Duraçªo: Variavel

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/sg/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 11.4.2000

Estado-Membro: Países Baixos

N.o do auxílio: N 138/2000

Denominaçªo: Modificaçªo das taxas parafiscais a favor do
fundo para a promoçªo das aves de capoeira e dos ovos

Objectivo: Aumentar as taxas parafiscais para promover o
sector das aves de capoeira

Base jurídica: Verordening Fonds Afzetbevordering

Orçamento:

Orçamento para o fundo para a promoçªo das aves de capoeira
e dos ovos (incluindo as receitas de outras taxas parafiscais que
nªo sªo alteradas)

Orçamento Despesas reais

1994 3 136 000 NLG 3 026 653 NLG
1995 3 058 000 NLG 2 962 734 NLG
1996 5 348 000 NLG 5 308 000 NLG
1997 6 005 000 NLG 5 482 000 NLG
1998 6 020 000 NLG 5 543 000 NLG
1999 6 325 000 NLG
2000 8 305 000 NLG

Intensidade ou montante do auxílio: 100 %

Duraçªo: Indefinida

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/sg/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 10.5.2000

Estado-Membro: GrØcia

N.o do auxílio: N 145/2000

Denominaçªo: Alteraçªo do auxílio N 495/99 relativo ao au-
xílio financeiro a agricultores cujas colheitas e exploraçıes
pecuÆrias tenham sido danificadas por condiçıes climÆticas
adversas durante o período decorrente entre Janeiro e Junho
de 1999

Objectivo: Ver denominaçªo

Base jurídica: ˚ïØíÞ ıðïıæªØŒÞ ÆðüöÆóç

Orçamento: Inalterado (orçamento global de 6 mil milhıes de
dracmas gregas � cerca de 18,5 milhıes de euros)

Intensidade ou montante do auxílio: Mesmas condiçıes que
as do auxílio N 495/99

Duraçªo: 1999-2002

Outras informaçıes: Transmissªo da versªo final da decisªo
conjunta interministerial

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/sg/sgb/state_aids
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Nªo oposiçªo a uma operaçªo de concentraçªo notificada

(Processo COMP/M.1908 � Alcatel/Newbridge Networks)

(2000/C 169/04)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 19 de Maio de 2000, a Comissªo decidiu nªo se opor à concentraçªo notificada acima referida e
declarÆ-la compatível com o mercado comum. Esta decisªo Ø tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisªo estÆ disponível
apenas em inglŒs e serÆ tornado pœblico depois de liberto do sigilo comercial. EstarÆ disponível:

� em versªo papel atravØs dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçıes Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

� em formato electrónico na versªo «CEN» da base de dados Celex, com o nœmero de documento
300M1908. Celex Ø o sistema de documentaçªo automatizado de legislaçªo da Comunidade Europeia;
para mais informaçıes sobre a assinatura Ø favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations (OP/4B)
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
[tel. (352) 29 29-42455; fax (352) 29 29-42763].

Nªo oposiçªo a uma operaçªo de concentraçªo notificada

(Processo COMP/M.1780 � LVMH/Prada/Fendi)

(2000/C 169/05)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 25 de Maio de 2000, a Comissªo decidiu nªo se opor à concentraçªo notificada acima referida e
declarÆ-la compatível com o mercado comum. Esta decisªo Ø tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisªo estÆ disponível
apenas em inglŒs e serÆ tornado pœblico depois de liberto do sigilo comercial. EstarÆ disponível:

� em versªo papel atravØs dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçıes Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

� em formato electrónico na versªo «CEN» da base de dados Celex, com o nœmero de documento
300M1780. Celex Ø o sistema de documentaçªo automatizado de legislaçªo da Comunidade Europeia;
para mais informaçıes sobre a assinatura Ø favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations (OP/4B)
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
[tel. (352) 29 29-42455; fax (352) 29 29-42763].
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Nªo oposiçªo a uma operaçªo de concentraçªo notificada

(Processo COMP/M.1959 � Meritor/Arvin)

(2000/C 169/06)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 31 de Maio de 2000, a Comissªo decidiu nªo se opor à concentraçªo notificada acima referida e
declarÆ-la compatível com o mercado comum. Esta decisªo Ø tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisªo estÆ disponível
apenas em inglŒs e serÆ tornado pœblico depois de liberto do sigilo comercial. EstarÆ disponível:

� em versªo papel atravØs dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçıes Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

� em formato electrónico na versªo «CEN» da base de dados Celex, com o nœmero de documento
300M1959. Celex Ø o sistema de documentaçªo automatizado de legislaçªo da Comunidade Europeia;
para mais informaçıes sobre a assinatura Ø favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations (OP/4B)
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
[tel. (352) 29 29-42455; fax (352) 29 29-42763].

Notificaçªo prØvia de uma operaçªo de concentraçªo

(Processo COMP/M.2026 � Clear Channel Communications/SFX Entertainment)

(2000/C 169/07)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1. A Comissªo recebeu, em 13 de Junho de 2000, uma notificaçªo de um projecto de concentraçªo, nos
termos do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho (1), com a œltima redacçªo que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1310/97 (2), atravØs da qual a empresa Clear Channel Communications,
Inc. (Clear Channel), EUA, e a SFX Entertainment, Inc. (SFX), EUA, se fundem, na acepçªo do n.o 1, alínea
a), do artigo 3.o do referido regulamento, mediante permuta de acçıes.

2. As actividades das empresas envolvidas sªo:

� Clear Channel: comunicaçªo audiovisual (televisªo e rÆdio) e afixaçªo de publicidade exterior,

� SFX: promoçªo, produçªo e organizaçªo de actividades de divertimento em directo.

3. Após uma anÆlise preliminar, a Comissªo considera que a operaçªo de concentraçªo notificada pode
encontrar-se abrangida pelo a¼mbito de aplicaçªo do Regulamento (CEE) n.o 4064/89. Contudo, a Comissªo
reserva-se a faculdade de tomar uma decisªo final sobre este ponto.

4. A Comissªo solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as observaçıes que entenderem
sobre o projecto de concentraçªo em causa.

As observaçıes devem ser recebidas pela Comissªo, o mais tardar, 10 dias após a data da publicaçªo da
presente comunicaçªo. Podem ser enviadas por fax ou pelo correio, e devem mencionar o nœmero de
processo COMP/M.2026 � Clear Channel Communications/SFX Entertainment, para o seguinte endereço:

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral da ConcorrŒncia
Direcçªo B � Task Force Concentraçıes
Rue Joseph II/Jozef II-straat 70
B-1000 Bruxelas
[fax (32-2) 296 43 01/296 72 44].

(1) JO L 395 de 30.12.1989, p. 1, e
JO L 257 de 21.9.1990, p. 13 (rectificaçªo).

(2) JO L 180 de 9.7.1997, p. 1, e
JO L 40 de 13.2.1998, p. 17 (rectificaçªo).
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Notificaçªo prØvia de uma operaçªo de concentraçªo

(Processo COMP/M.1839 � Halbergerhütte/Bopp & Reuther/Muffenrohr)

(2000/C 169/08)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1. A Comissªo recebeu, em 5 de Junho de 2000, uma notificaçªo de um projecto de concentraçªo, nos
termos do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho (1), com a œltima redacçªo que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1310/97 (2), atravØs da qual a empresas Halbergerhütte GmbH, Saar-
brücken, Alemanha, que pertence ao grupo Saint-Gobain, e a Bopp & Reuther AG, Mannheim, Alemanha,
controlado pela IWKA AG, adquirem, na acepçªo do n.o 1, alínea b), do artigo 3.o do referido regulamento,
o controlo conjunto da empresa Muffenrohr GmbH, Ottersweier, Alemanha, mediante aquisiçªo de acçıes.

2. As actividades das empresas envolvidas sªo:

� Halbergerhütte: materiais de construçªo,

� Bopp & Reuther: materiais de construçªo,

� Muffenrohr: venda de materiais de construçªo.

3. Após uma anÆlise preliminar, a Comissªo considera que a operaçªo de concentraçªo notificada pode
encontrar-se abrangida pelo a¼mbito de aplicaçªo do Regulamento (CEE) n.o 4064/89. Contudo, a Comissªo
reserva-se a faculdade de tomar uma decisªo final sobre este ponto.

4. A Comissªo solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as observaçıes que entenderem
sobre o projecto de concentraçªo em causa.

As observaçıes devem ser recebidas pela Comissªo, o mais tardar, 10 dias após a data da publicaçªo da
presente comunicaçªo. Podem ser enviadas por fax ou pelo correio, e devem mencionar o nœmero de
processo COMP/M.1839 � Halbergerhütte/Bopp & Reuther/Muffenrohr, para o seguinte endereço:

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral da ConcorrŒncia
Direcçªo B � Task Force Concentraçıes
Avenue de Cortenberg/Kortenberglaan 150
B-1040 Bruxelas
[fax (32-2) 296 43 01/296 72 44].
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Notificaçªo prØvia de uma operaçªo de concentraçªo

(Processo COMP/M.1925 � Scottish & Newcastle/Groupe Danone)

(2000/C 169/09)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1. A Comissªo recebeu, em 7 de Junho de 2000, uma notificaçªo de um projecto de concentraçªo, nos
termos do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho (1), com a œltima redacçªo que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1310/97 (2), atravØs da qual a empresa Scottish & Newcastle plc (S&N)
(Reino Unido) adquire, na acepçªo do n.o 1, alínea b), do artigo 3.o do referido regulamento, o controlo de
parte da actividade cervejeira do Grupo Danone SA (Danone) (França), mediante aquisiçªo de acçıes e
activos.

2. As actividades das empresas envolvidas sªo:

� S&N: cervejeira, venda por grosso e a retalho de cerveja, actividades de entretenimento,

� Danone: indœstria alimentar (produtos lÆcteos, bolachas, Æguas minerais, cerveja).

3. Após uma anÆlise preliminar, a Comissªo considera que a operaçªo de concentraçªo notificada pode
encontrar-se abrangida pelo a¼mbito de aplicaçªo do Regulamento (CEE) n.o 4064/89. Contudo, a Comissªo
reserva-se a faculdade de tomar uma decisªo final sobre este ponto.

4. A Comissªo solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as observaçıes que entenderem
sobre o projecto de concentraçªo em causa.

As observaçıes devem ser recebidas pela Comissªo, o mais tardar, 10 dias após a data da publicaçªo da
presente comunicaçªo. Podem ser enviadas por fax ou pelo correio, e devem mencionar o nœmero de
processo COMP/M.1925 � Scottish & Newcastle/Groupe Danone, para o seguinte endereço:

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral da ConcorrŒncia
Direcçªo B � Task Force Concentraçıes
Avenue de Cortenberg/Kortenberglaan 150
B-1040 Bruxelas
[fax (32-2) 296 43 01/296 72 44].
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III

(Informaçıes)

COMISSˆO

Anœncio de abertura de candidaturas VP/2000/008 relativo a acçıes preparatórias para combater e
prevenir a exclusªo social (ao abrigo da rubrica orçamental B3-4105)

(2000/C 169/10)

O presente anœncio de abertura de candidaturas tem por fina-
lidade preparar a acçªo comunitÆria com vista a fomentar a
cooperaçªo entre Estados-Membros no sentido de combater a
exclusªo social e promover a integraçªo social, dando execuçªo
à rubrica orçamental B3-4105.

O Tratado de Amesterdªo prevŒ disposiçıes para que a Comu-
nidade tome medidas com o propósito de fomentar a coo-
peraçªo em benefício da luta contra a exclusªo social. O Con-
selho Europeu de Lisboa de 23-24 de Março de 2000 concluiu
que «as políticas de combate à exclusªo social deveriam assen-
tar num mØtodo aberto de coordenaçªo que combine os planos
de acçªo nacionais e a iniciativa da Comissªo em prol da
cooperaçªo neste campo, que deverÆ ser apresentado em Junho
de 2000». Com o presente anœncio de candidaturas pretende-se
recolher propostas para acçıes que ajudem a preparar tais
medidas. Para que essas acçıes preparatórias possam estar
em consona¼ncia com as disposiçıes do Tratado de Amesterdªo,
deverªo centrar-se na definiçªo da política nesta matØria e nªo
tanto em acçıes específicas de combate directo à exclusªo
social.

Espera-se que seja disponibilizada uma verba de aproximada-
mente 7 milhıes de euros para as acçıes decorrentes do pre-
sente concurso. As propostas devem ter como objecto projec-
tos de um montante total superior a 100 000 euros e prever
um nível de co-financiamento de atØ 80 % para a totalidade dos
custos do projecto. As contribuiçıes em espØcie poderªo ser
consideradas, no entanto as propostas devem incluir uma con-
tribuiçªo monetÆria mínima de 10 % que nªo provenha do
orçamento comunitÆrio. Nªo estÆ estabelecido um montante
fixo nem para a dimensªo do projecto nem para a subvençªo
comunitÆria. Uma vez que a finalidade da acçªo comunitÆria Ø
a de apoiar a cooperaçªo entre Estados-Membros, serÆ dada

prioridade às propostas que contem com a participaçªo activa
da administraçªo local, regional e nacional dos Estados-Mem-
bros.

As propostas devem ser remetidas impreterivelmente atØ 18 de
Agosto de 2000, fazendo fØ a data do carimbo dos correios. A
duraçªo proposta das acçıes nªo deverÆ ir alØm de 18 meses;
devem ter início antes de 31 de Dezembro de 2000, mas nªo
antes da data indicada para a apresentaçªo das propostas.

Informaçıes mais desenvolvidas e o formulÆrio de candidatura
podem ser obtidos:

1. Por escrito, para o endereço:

Comissªo Europeia
Unidade E2: Anœncio de abertura de candidaturas
VP/2000/008 � info
DG Emprego e Assuntos Sociais
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas

2. Ou enviando um fax para (32-2) 295 65 61 ou (32-2)
299 05 09 (indicar sempre a mençªo «Anœncio de abertura
de candidaturas VP/2000/008 � Info» em epígrafe do fax);

3. Ou enviando um e-mail para e2@cec.eu.int (indicar sempre a
mençªo «Anœncio de abertura de candidaturas VP/2000/008
� Info» em epígrafo do e-mail);

4. Ou descarregando directamente da pÆgina internet da Di-
recçªo-Geral Emprego e Assuntos Sociais

http://europa.eu.int/comm/dgs/employment_social/index_en.htm
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Anœncio de abertura de candidaturas relativas à cooperaçªo com as associaçıes de solidariedade
social e ao desenvolvimento do diÆlogo social � medidas preparatórias para promover a inte-

graçªo social � VP/2000/011 (rubrica orçamental B3-4101)

(2000/C 169/11)

A rubrica orçamental B3-4101 prevŒ que a Comissªo Europeia
apoie as actividades preparatórias desenvolvidas pelas ONG e
demais organizaçıes da sociedade civil como sejam associaçıes
de solidariedade social. A Comissªo apresenta um convite à
apresentaçªo de candidaturas para acçıes transnacionais cen-
tradas na funçªo que essas organizaçıes desempenham na pro-
moçªo da coesªo social pelo incentivo à solidariedade, pela
prestaçªo de serviços e pela actuaçªo em defesa dos cidadªos
ameaçados de exclusªo social.

Os projectos deverªo centrar-se em questıes como:

� O desenvolvimento da capacidade de as organizaçıes sem
fins lucrativos e organizaçıes nªo governamentais e as as-
sociaçıes de solidariedade social europeias, especialmente
aquelas que estªo empenhadas ou que defendem a causa
das pessoas desfavorecidas ou socialmente excluídas, con-
tribuírem para o diÆlogo entre a sociedade civil e as Ins-
tituiçıes Europeias;

� Novas iniciativas destinadas a reforçar o diÆlogo entre as
organizaçıes que promovem a solidariedade e as Institui-
çıes Europeias sobre todos os aspectos que se prendem
com a política social, mas com especial incidŒncia na pro-
moçªo da integraçªo social;

� Como Ø que o serviço voluntÆrio pode contribuir para o
diÆlogo civil e em especial para a promoçªo da integraçªo
social.

� Melhorar a compreensªo e o conhecimento das experiŒn-
cias actuais do diÆlogo civil que se repercutem positiva-
mente na luta contra a exclusªo social e que promovem
a solidariedade e a coesªo social.

� O estabelecimento de parcerias entre as ONG e as Institui-
çıes Europeias e entre as ONG e outros sectores (por exem-
plo, actividades que congreguem investigadores, profissio-
nais e responsÆveis políticos que estªo empenhados na luta
contra a exclusªo) consagradas a temas relacionados com a
promoçªo da coesªo social e a integraçªo social.

Essas acçıes sªo preparatórias para a futura acçªo comunitÆria
no domínio da integraçªo social. A lista completa das questıes
e dos tipos de actividades plausíveis constam do documento
«Guia do candidato».

A dotaçªo mÆxima a disponibilizar no a¼mbito do presente
convite à apresentaçªo de candidaturas Ø de 4 000 000 euros.

Com base num financiamento comunitÆrio mØdio de cerca de
100 000 euros (de acordo com os montantes mØdios das sub-
vençıes concedidas no a¼mbito desta rubrica orçamental em
anos anteriores), prevŒ-se que venham a ser apoiados cerca
de 40 projectos. O custo total das acçıes propostas nªo deve
ser inferior a 100 000 euros; a contribuiçªo financeira da Co-
munidade nªo irÆ alØm de 85 % dos custos globais do projecto.

Poderªo candidatar-se organizaçıes, associaçıes ou redes de
organizaçıes sem fins lucrativos que promovam a solidariedade
e a coesªo social, defendam os direitos sociais e defendam a
causa dos desfavorecidos e excluídos. Os projectos propostos
terªo de implicar parceiros de pelo menos dois outros Estados-
-Membros da Uniªo Europeia (para alØm do Estado-Membro da
organizaçªo candidata). Podem ser parceiros nos projectos or-
ganizaçıes em fins lucrativos, institutos de investigaçªo, parcei-
ros sociais, autoridades nacionais regionais e locais.

O prazo para a apresentaçªo das candidaturas Ø 18 de Agosto
de 2000.

Mais informaçıes sobre o presente convite à apresentaçªo de
candidaturas, incluindo o formulÆrio de candidatura e o «Guia
do candidato» podem ser obtidas:

1. Mediante pedido escrito para o seguinte endereço:

Comissªo Europeia
Unidade E2: VP/2000/011 � DiÆlogo Civil � Info
DG Emprego e Assuntos Sociais
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas

2. Ou por fax para o nœmero (32-2) 299 05 09

3. Para obter exemplares do «Guia do candidato» assim como
do formulÆrio de candidatura e orçamento em formato elec-
trónico, que se pode preencher, enviar mensagem para o
seguinte endereço: empl-dialogue-civil@cec.eu.int

Os candidatos devem indicar se preferem receber os docu-
mentos em inglŒs, francŒs, alemªo, italiano ou espanhol.

O formulÆrio de candidatura e o Guia podem tambØm ser
vistos na pÆgina web da Direcçªo-Geral Emprego e Assuntos
Sociais no endereço:

http://europa.eu.int/comm/dgs/employment_social/tender_en.htm
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